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INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES APÓS RECURSO 
 

CAMPUS PROFESSORA CINOBELINA ELVAS - CPCE 
 

1. DESENVOLVIMENTO E ORGANIZAÇÃO SOCIAL DO CAMPO 

ORDEM Nº DO PROCESSO DOC. IDENTIDADE NOME DO CANDIDATO RAZÃO DO INDEFERIMENTO * 

1. 23111.013420/2017-51 081397184 IFP/RJ ANA PAULA LOPES FERREIRA 1 

2. 23111.014881/2017-41 002713742-RN RAYANA VANESSA ALVES SILVA 2 

3. 23111.014847/2017-76 2551130-PB KALIANE DE FREITAS MAIA 2 

4. 23111.014823/2017-17 110378734-PR ROBERTO DOS ANJOS DIAS 2 

5. 23111.014839/2017-20 2002001255317-AL THACYA CLEDINA DA SILVA 2 

6. 23111.014822/2017-72 2541569-PB THIAGO LEITE BRANDÃO DE QUEIROZ 2 

 

2. FILOSOFIA 

ORDEM Nº DO PROCESSO DOC. IDENTIDADE NOME DO CANDIDATO RAZÃO DO INDEFERIMENTO * 

1. 23111.014443/2017-82 320702731-RJ ROBERTA LIANA DAMASCENO COSTA 3 

 

3. PEDAGOGIA 

ORDEM Nº DO PROCESSO DOC. IDENTIDADE NOME DO CANDIDATO RAZÃO DO INDEFERIMENTO * 

1. 23111.014828/2017-40 1141040697-BA ALESSANDRA ALMEIDA E SILVA 2 

2. 23111.015032/2017-12 4220558-PB ANA CÉLIA SILVA MENEZES 2 

3. 23111.014825/2017-14 3336968-MG 
MARILIA BEATRIZ FERREIRA 

ABDULMASSIH 
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4. SOCIOLOGIA 

ORDEM Nº DO PROCESSO DOC. IDENTIDADE NOME DO CANDIDATO RAZÃO DO INDEFERIMENTO * 

   1. 23111.013643/2017-18 1533188-PI EDIMILSON PEREIRA DE ARAÚJO 5 

 

RAZÕES DO INDEFERIMENTO 

 

1. Não apresentou a validação do diploma de Pós- Graduação, conforme estabelecido pelo Edital. 

2.  Inscrição fora do prazo Estabelecido pelo Edital. 

3. Não efetuou o pagamento da taxa de inscrição de acordo com o estabelecido no item 3.5 do Edital. 

4. Não apresentou histórico escolar da Pós-Graduação, conforme estabelecido pelo Edital. 

5. Não comprovou Doutorado na área do concurso. 

 

 

 

Teresina, 23 de Maio de 2017. 
 

 


